
	CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

	Artigo 8.º – Informação dos trabalhadores
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. O empregador fornece a informação adequada sobre o equipamento de trabalho
	
	
	
	

	2. A informação é de fácil compreensão e contem indicações sobre:
	
	
	
	

	2.1 Condições de utilização do equipamento
	
	
	
	

	2.2 Situações anormais previstas
	
	
	
	

	2.3 Conclusões provenientes da utilização do equipamento
	
	
	
	

	2.4 Riscos para os trabalhadores
	
	
	
	

	CAPÍTULO II - REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA DOS EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

	Secção II - Requisitos mínimos gerais aplicáveis a equipamentos de trabalho

	Artigo 11.º – Sistemas de comando
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Identificação dos comandos
	
	
	
	

	1.1 São visíveis
	
	
	
	

	1.2 Função está identificada
	
	
	
	

	1.3 Língua portuguesa / simbologia normalizada
	
	
	
	

	1.4 Direcção movimentos coerentes com o efeito
	
	
	
	

	1.5 Marcação indelével
	
	
	
	

	1.6 Marcação apropriada
	
	
	
	

	2. Acionamento dos comandos
	
	
	
	

	2.1 Não podem ser ativados de forma não intencional (p.ex. comandos são sob a forma de botões de pressão de forma a precaver que nunca são acionados de forma inadvertida)
	
	
	
	

	2.2 Acionamento não intencional não provoca riscos suplementares
	
	
	
	

	3. Posicionamento
	
	
	
	

	3.1 Próximos dos postos de trabalho
	
	
	
	

	3.2 Fora das zonas perigosas
	
	
	
	



	Artigo 11.º – Sistemas de comando (continuação)
	C
	NC
	NA
	OBS
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	3.3 Visualização da área de trabalho
	
	
	
	

	3.3.1 Permite a visualização da área de trabalho (trabalhador consegue visualizar, a partir do posto de comando principal que não existem pessoas nas zonas perigosas)
	
	
	
	

	3.3.2 Não permite a visualização da área de trabalho e possui arranque automático precedido de sinal sonoro ou visual
	
	
	
	

	3.3.2 Após o sinal sonoro ou visual o trabalhador exposto tem tempo suficiente e meios indispensáveis para se afastar da zona perigosa
	
	
	
	

	4. Escolha dos sistemas de comando de acordo com o tipo de utilização para que foram projetados teve em atenção:
	
	
	
	

	4.1 As falhas
	
	
	
	

	4.2 As perturbações
	
	
	
	

	…4.3 As limitações previsíveis
	
	
	
	

	5. Interface operador máquina:
	
	
	
	

	5.1 Botões de comando são de fácil acesso e manutenção
	
	
	
	

	5.2 Botões de comando estão montados de forma a minimizar a possibilidade de danificação por outra actividade ou equipamento móvel
	
	
	
	

	Artigo 12.º – Arranque do equipamento
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Acção voluntária sobre comando para:
	
	
	
	

	1.1 Ser colocado em funcionamento
	
	
	
	

	1.2 Arrancar depois de uma paragem, independentemente do motivo -não pode ter arranque intempestivo (mesmo após uma paragem de emergência, quando esta é desbloqueada, o equipamento não pode arrancar automaticamente, tendo para isso de haver o acionamento de outro comando)
	
	
	
	

	1.3 Efectuar modificações importantes das condições de funcionamento (p.ex.: velocidade e pressão)
	
	
	
	

	2. O arranque / modificações efetuadas representam riscos para os trabalhadores expostos
	
	
	
	

	3. O arranque / modificações efetuadas resultam da sequência normal de um ciclo automático
	
	
	
	

	4. Acionamento involuntário / não intencional do comando é salvaguardado por:
	
	
	
	

	4.1 Botão de pressão embutido
	
	
	
	

	4.2 Alavanca de comando com protetores
	
	
	
	

	Artigo 12.º – Arranque do equipamento (continuação)
	C
	NC
	NA
	OBS




	5. Está salvaguardada a proteção contra utilização não autorizada (p.ex.: interruptor com chave)
	
	
	
	

	6. Controlo visual da área a comandar:
	
	
	
	

	6.1 Existe controlo visual da área a comandar
	
	
	
	

	6.2 Não existe controlo visual da área a comandar: arranque é precedido de sinal sonoro e/ou visual automático ou de acção manual
	
	
	
	

	7. Equipamento com arranque intempestivo: equipamento limitado a toda a volta e não há acesso
	
	
	
	

	Artigo 13.º – Paragem do equipamento
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Existe um sistema de comando para paragem geral em condições de segurança
	
	
	
	

	2. Existe um dispositivo de paragem de emergência
	
	
	
	

	2.1 Tem prioridade sobre todas as outras ordens
	
	
	
	

	2.2 Bloqueia mecanicamente até que seja dada a ordem de rearme
	
	
	
	

	2.3 Depois de desbloqueado obriga a acção voluntária sobre outro órgão de comando para funcionamento do equipamento
	
	
	
	

	3. A acção de paragem é efectuada em modo positivo
	
	
	
	

	4. Após estas paragens o equipamento fica em situação de segurança
	
	
	
	

	5. A ordem de paragem tem prioridade sobre a ordem de arranque
	
	
	
	

	6. A alimentação de energia dos acionadores do equipamento é interrompida quando se efetua a sua paragem ou dos seus elementos perigosos
	
	
	
	

	Artigo 14.º – Estabilidade e rotura
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Equipamento e os seus elementos estão estabilizados por fixação ou outro meio
	
	
	
	

	2. Os meios de fixação são suficientes e estão em bom estado de conservação
	
	
	
	

	2. Estão tomadas as medidas adequadas para os riscos de estilhaçamento ou rotura de elementos
	
	
	
	

	Artigo 15.º – Projeções e emanações
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Equipamento de trabalho dispõe de dispositivos de segurança adequados no caso de riscos devido a quedas ou projeções de objetos
	
	
	
	

	2. Equipamento de trabalho que provoque riscos devido a emanações de gases, vapores ou líquidos ou a emissão de poeiras:
	
	
	
	

	Artigo 15.º – Projeções e emanações (continuação)
	C
	NC
	NA
	OBS

	2.1 Dispõe de dispositivos de:
	
	
	
	




	2.1.1 Retenção de líquidos
	
	
	
	

	2.1.2 Exaustão de gases
	
	
	
	

	2.1.3 Proteção contra riscos de projeção
	
	
	
	

	2.2 Os dispositivos estão instalados próximos da fonte
	
	
	
	

	Artigo 16.º – Riscos de contacto mecânico
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Elementos móveis dispõem de protetores que impeçam o acesso às zonas perigosas ou de dispositivos que interrompam o movimento dos elementos móveis antes do acesso a essas zonas
	
	
	
	

	2. Protetores e os dispositivos de proteção são:
	
	
	
	

	2.1 Robustos
	
	
	
	

	2.2 Não provocam riscos suplementares
	
	
	
	

	2.3 Não são facilmente neutralizados ou tornados inoperantes (invioláveis)
	
	
	
	

	2.4 Situados a uma distância suficiente da zona perigosa
	
	
	
	

	2.5 Não limitam a observação do ciclo de trabalho
	
	
	
	

	3. Protetores e os dispositivos de proteção permitem sem a sua desmontagem (tendo apenas acesso ao sector em causa):
	
	
	
	

	3.1 Colocação ou substituição elementos do equipamento
	
	
	
	

	3.2 Operações de manutenção
	
	
	
	

	Artigo 17.º – Iluminação e temperatura
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. De acordo com os trabalhos a efectuar:
	
	
	
	

	1.1 As zonas e pontos de trabalho e zonas de manutenção estão convenientemente iluminadas
	
	
	
	

	1.2 Está previsto o efeito estroboscópico de iluminação (ideia do equipamento parado estando ele a funcionar)
	
	
	
	

	2. Partes do eq. que atingem temp. altas ou baixas dispõem de uma proteção contra riscos de contacto ou de proximidade
	
	
	
	

	3. Está identificado e sinalizado o acesso a superfícies com altas temperaturas quando não é possível o seu isolamento
	
	
	
	

	Artigo 18.º – Dispositivos de alerta
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Os dispositivos de alerta são facilmente ouvidos
	
	
	
	

	Artigo 18.º – Dispositivos de alerta (continuação)
	C
	NC
	NA
	OBS

	2. Os dispositivos de alerta são facilmente compreendidos e sem ambiguidade (não são confundidos com outros sons)
	
	
	
	




	3. Existe dispositivo de alerta que indique início de movimentação e/ou marcha-atrás
	
	
	
	

	Artigo 19.º – Manutenção do equipamento
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. A manutenção do equipamento é efectuada com ele parado
	
	
	
	

	2. A manutenção do equipamento em funcionamento é efectuada estando asseguradas as medidas de proteção adequadas
	
	
	
	

	3. A manutenção do equipamento em funcionamento é efectuada fora das áreas perigosas
	
	
	
	

	4. Equipamento possui livrete de manutenção atualizado
	
	
	
	

	5. Os trabalhadores têm acesso a todos os locais necessários e a permanecer neles em segurança aquando a efetuação de operações de produção, regulação e manutenção do equipamento de trabalho
	
	
	
	

	6. O acesso em altura acima de 2 metros possui guarda-corpos (a 1,10m), guarda-corpos intermédio (a 0,5m) e rodapé de 10 cm de altura (junto ao piso ou, no máximo, 1 cm acima)
	
	
	
	

	Artigo 20.º – Riscos elétricos, de incêndio e explosão
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Equipamento de trabalho protege os trabalhadores expostos contra os riscos de:
	
	
	
	

	1.1 Contacto directo ou indireto contrachoque elétrico
	
	
	
	

	1.2 Incêndio
	
	
	
	

	1.3 Sobreaquecimento
	
	
	
	

	1.4 Libertação de gases, poeiras, líquidos, vapores ou outras substâncias por ele produzidas, utilizadas ou armazenadas
	
	
	
	

	1.5 Explosão do equipamento ou de substâncias por ele produzidas, utilizadas ou armazenadas
	
	
	
	

	2. Cabo de terra não está seccionado
	
	
	
	

	3. Fusíveis não estão reforçados com fio de cobre
	
	
	
	

	4. Transformadores estão ligados à terra
	
	
	
	

	5. Motores possuem contadores de terra e não apenas de massa
	
	
	
	

	6 Equipamento está protegido contra sequência de fases
	
	
	
	

	7. Condutores desativados têm a extremidade isolada
	
	
	
	

	Artigo 20.º – Riscos elétricos, de incêndio e explosão (continuação)
	C
	NC
	NA
	OBS

	8. Equipamento com potência > 3 kW tem um seccionador de corte geral (não pode ser alimentado directamente com ficha)
	
	
	
	




	9. Quadro elétrico
	
	
	
	

	9.1 Componentes elétricos (lâmpada, seccionador) na porta estão ligados ao circuito terra de proteção
	
	
	
	

	9.2 Possui fim de curso
	
	
	
	

	9.3 Bornes de ligação suportam apenas 2 condutores
	
	
	
	

	10. Marcações, sinais de aviso e designações
	
	
	
	

	10.1 Placas, marcações e identificações
	
	
	
	

	10.1.1. Possuem nome do fabricante, modelo, n.º série, marcação da certificação, etc
	
	
	
	

	10.1.2 São claras e duráveis
	
	
	
	

	10.2 Sinais de aviso
	
	
	
	

	10.2.1. Existem quando não é percetível que o invólucro possui equipamento elétrico
	
	
	
	

	10.2.2 São visíveis e estão colocados nas portas ou tampas
	
	
	
	

	11. Componentes elétricos são coerentes com o esquema elétrico
	
	
	
	

	Artigo 21.º – Fontes de energia
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Dispositivos de isolamento das fontes externas de energia estão devidamente identificados e com possibilidade de bloqueio
	
	
	
	

	2. Dispositivos permitem isolar os equipamentos das fontes externas de energia
	
	
	
	

	3. Reconexão é realizada sem riscos para os trabalhadores
	
	
	
	

	Artigo 22.º – Sinalização de segurança
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Equipamento está devidamente sinalizado com avisos ou outra sinalização que garanta a segurança dos trabalhadores
	
	
	
	

	Secção III - Requisitos complementares dos equipamentos de trabalho

	Artigo 23.º – Equipamentos que transportem trabalhadores e risco de capotamento
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Possui proteção contra o risco de contacto com as rodas ou lagartas ou entalamento por essas peças
	
	
	
	

	2. Possui proteção contra os riscos de capotamento (FOPS- grelha por cima e ROPS -cabine)
	
	
	
	

	3. Possui sistema de retenção dos trabalhadores transportados (cinto de segurança)
	
	
	
	

	Artigo 23.º – Equipamentos que transportem trabalhadores e risco de capotamento (continuação)
	C
	NC
	NA
	OBS

	4. Possui ábaco de cargas
	
	
	
	




	5. Possui sistema de frenagem (travão de mão e pé)
	
	
	
	

	6. Possui encosto de carga
	
	
	
	

	7. Garfos não estão soldados
	
	
	
	

	Artigo 24.º – Transmissão de energia
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. O bloqueio intempestivo dos elementos de transmissão de energia entre os equipamentos e acessórios ou reboques está impedido ou se não está existem medidas que garantem a segurança dos trabalhadores
	
	
	
	

	3. Os elementos de transmissão de energia entre os equipamentos de trabalho móveis passíveis de se sujarem, danificarem ou serem arrastados pelo chão estão afixados
	
	
	
	

	Artigo 25.º – Risco de capotamento dos empilhadores
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Empilhador possui cabine ou outra estrutura que, em caso de capotamento, assegure ao trabalhador espaço suficiente entre o solo e o empilhador
	
	
	
	

	Artigo 26.º – Equipamentos móveis automotores
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Possui chave ou cartão
	
	
	
	

	3. Possui dispositivo de travagem e imobilização
	
	
	
	

	4. Possui dispositivo de travagem e imobilização de emergência
	
	
	
	

	5. Possui dispositivo de travagem e imobilização de emergência
	
	
	
	

	6. Possui dispositivo que aumente a visibilidade
	
	
	
	

	7. Possui dispositivo de iluminação
	
	
	
	

	8. Possui extintor
	
	
	
	

	Secção IV - Requisitos complementares dos equipamentos de elevação de cargas

	Artigo 27.º – Instalação
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Mantêm a solidez e estabilidade durante a utilização
	
	
	
	

	2. São instalados de modo a reduzir o risco das cargas:
	
	
	
	

	Artigo 27.º – Instalação (continuação)
	C
	NC
	NA
	OBS

	2.1 Colidirem com os trabalhadores
	
	
	
	




	2.2 Balançarem de forma perigosa
	
	
	
	

	2.3 Caírem ou soltarem-se de forma involuntária
	
	
	
	

	Artigo 28.º – Sinalização e marcação
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Possui indicação da carga nominal
	
	
	
	

	2. Possui placa que indique a carga nominal para cada configuração
	
	
	
	

	3. Características que permitem uma utilização em segurança dos acessórios de elevação estão marcadas
	
	
	
	

	4. Possui sinalização de proibição de elevação de pessoas
	
	
	
	

	Artigo 29.º – Equipamentos de elevação ou transporte de pessoas
	C
	NC
	NA
	OBS

	1. Possui dispositivo para evitar risco queda do habitáculo
	
	
	
	

	2. Possui proteção contra o risco de queda do trabalhador
	
	
	
	

	3. Possui proteção contra riscos de esmagamento, entalamento ou colisão do utilizador
	
	
	
	

	4. Em caso de acidente:
	
	
	
	

	4.1 Possui dispositivos que garantem a segurança dos trabalhadores bloqueados
	
	
	
	

	4.2 Permite a evacuação em segurança
	
	
	
	

	5. Possui cabo com coeficiente de segurança reforçado e em bom estado de conservação
	
	
	
	



C – Conforme / NC – Não Conforme / NA – Não aplicável / OBS - Observações
